
DES ODESP 336/2025

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - PARANÁ
ORDENADORIA DA DESPESA - Ramal:1791 - ordenadoria@trt9.jus.br

Ref. PROAD 611/2025
Assunto: Licitação regida pela Lei nº 14.133/2021. Contratação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  de  condicionadores  de  ar  das  Unidades  (Fóruns  e  Varas  do  Trabalho)  do  TRT da  9ª  Região
abrangidas pela Setorial de Cascavel. Adjudicação e homologação do certame. 
Interessado(a): Secretaria de Engenharia e Arquitetura/Coordenadoria de Manutenção.

I.  A  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos,  com  base  no  disposto  na  Ata  de  Sessão  Pública  do  Pregão  Eletrônico
90003/2025, encaminha para adjudicação e homologação o resultado do certame em favor da empresa JR CHAMPION
LTDA. (CNPJ 28.637.947/0001-27), que ofertou para o item licitado o valor de R$ 86.500,00 (valor máximo estimado:
R$ 92.424,90).

II. O preço máximo estimado para a presente contratação e o valor da proposta vencedora foram os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL

ESTIMADO
VALOR DA PROPOSTA

VENCEDORA

1

Manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar nas unidades abrangidas

pela Setorial de Cascavel, conforme

especificações contidas no edital e seus anexos.

R$ 92.424,90 R$ 86.499,60

III.  Fiscais  da  contratação indicados no documento 01,  em conformidade  com os  arts.  3º  e  4º  do  Ato  164/2023 da
Presidência deste Tribunal.

IV. Demonstrativo de adequação da despesa para o presente exercício anexo aos autos no documento 31.

V. Em face do exposto, e com amparo no disposto na Ata da Sessão Pública, ADJUDICO E HOMOLOGO o resultado
deste  certame  conforme  indicado  acima  e  AUTORIZO  a  emissão  de  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa  JR



CHAMPION LTDA. (CNPJ 28.637.947/0001-27), no valor de R$ 47.666,40 para o exercício de 2025 e R$ 23.833,20,
para  o  exercício  de  2026,  condicionado  à  respectiva  disponibilização  orçamentária.  Registre-se  que  o  valor  de  R$
15.000,00 referentes às peças será adequado sob demanda. 

VI. À Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças para as providências de sua alçada.

VII. Após, à Secretaria de Licitações e Contratos para formalizar a contratação, bem como comunicar o resultado do
certame à respectiva gestora e fiscais por ela indicados.

Curitiba, 28 de março de 2025.

(assinado digitalmente)
Arnaldo Rogério Pestana de Sousa
Ordenador da Despesa
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